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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996.

DISPÕE SOBRE A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
FEDERAL, AS CONTRIBUIÇÕES PARA A
SEGURIDADE SOCIAL, O PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE CONSULTA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO I
 IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA
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Seção III
 Perdas no Recebimento de Créditos
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Créditos Recuperados
Art. 12. Deverá ser computado na determinação do lucro real o montante dos

créditos deduzidos que tenham sido recuperados, em qualquer época ou a qualquer título,
inclusive nos casos de novação da dívida ou do arresto dos bens recebidos em garantia real.

Parágrafo único. Os bens recebidos a título de quitação do débito serão escriturados
pelo valor do crédito ou avaliados pelo valor definido na decisão judicial que tenha
determinado sua incorporação ao patrimônio do credor.

Disposição Transitória
Art. 13.  No balanço levantado para determinação do lucro real em 31 de dezembro

de 1996, a pessoa jurídica poderá optar pela constituição de provisão para créditos de
liquidação duvidosa na forma do art. 43, da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as
alteração da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, ou pelos critérios de perdas a que se referem
os artigos 9º a 12.
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